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Por ser uma grande metrópole, onde convivem milhões de pessoas, uma das 
questões mais relevantes enfrentadas pelo Município de São Paulo é a da 
Segurança Pública.  
O art. 144 da Constituição Federal dispõe que “a segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”, atribuindo a alguns 
órgãos a competência para tanto.  
No entanto, à Câmara Municipal de São Paulo, principal caixa de ressonância da 
vontade política da cidade, também é dada a prerrogativa de sugerir, analisar e 
implantar políticas públicas voltadas à segurança urbana tendo em vista que 
também há a presença do interesse local na questão.  
O presente projeto tem o intuito de resgatar o funcionamento autônomo da 
Comissão Extraordinária Permanente de Segurança Pública, que, criada pela 
Resolução 05 de 2002, foi acoplada à Comissão Extraordinária Permanente de 
Direitos Humanos, há alguns anos.  
Além disso, o projeto traz dois novos itens, possibilitando que a comissão apresente 
sugestão para a implementação de cooperação entre a guarda civil metropolitana e 
as outras corporações policiais, observando, no entanto as prerrogativas 
constitucionais e as atribuições de cada órgão.  
Assim, o projeto tem o condão de destinar à segurança pública um espaço 
constante de análise, discussão, elaboração de propostas e proposição de novas 
medidas para esta importante área da cidade, com a proposição de medidas 
efetivas para a segurança na cidade.  
Além disso, a existência de uma comissão permanente e específica para um 
assunto tão relevante garante a atenção constante dos parlamentares da Edilidade 
à Segurança Pública.  
Diante do exposto, conclamo o apoio dos nobres pares a aprovação da presente 
propositura.”  
 


